
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS

   Endereço: RUA PISTA DO LUIS FREIRE

    Complemento:

    Bairro: POVOADO AÇUZINHO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS  DALENCAR MENDONÇA  3711/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 23º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201954000273
Número Único: 0000999-93.2019.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/02/2019
Competência: 1ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954000273, referente ao protocolo nº 20190212110202107, do

dia 12/02/2019, às 11h02min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA __VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 

 

 LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS, brasileira, divorciada, lavradora, 

portadora do R.G. nº 14664755 SSP/SE, inscrita no CPF nº 587.816.845-68, residente e 

domiciliada na rua pista do Luis Freire, nº 997, povoado açuzinho, Lagarto/SE, CEP: 

49.400-000,    por seu advogado e bastante procurador, com endereço para intimações na 

Av. Edézio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Exª. propor 

 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., companhia de seguros, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, situada na Rua DA ASSEMBLEIA, nº 100, 26º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, aduzindo os motivos de fato e de direito a seguir delineados. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

A Requerente não dispõem de condições de arcar com as despesas 

processuais sem que isso acarrete graves prejuízos à própria sobrevivência, de forma que 

o mesmo se enquadra no conceito de necessitado, constante do art. 2º, parágrafo único da 

lei nº 1.060/50, o qual expressa o seguinte:  

 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça 

penal, civil, militar ou do trabalho.  

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –DPVAT 
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custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família.  

 

Vale ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, LXXIV, 

prevê a justiça gratuita para os necessitados, quando disciplina:  

Art. 5º -(...) LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;  

 

É que o Demandante é lavradora, vivendo com algo em torno de 01 

salário mínimo, não se encontrando em condições de arcar com as despesas processuais, 

sem que isso comprometa seu sustento e o de sua família. 

 

Nesse contexto, deve-se lembrar que a miserabilidade, no sentido jurídico, 

não é sinônimo de mendicância, mas de impossibilidade de recorrer às vias judiciais sem 

sacrifício da própria sobrevivência, tal como ocorre no caso subexamine.  

 

 Ante o exposto, deve o presente pedido ser deferido, com fulcro na lei nº 

1.060/50 e com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988. 

 

1.  DOS FATOS 

 

No dia 04/04/2017, a Requerente sofreu um acidente automobilístico, 

enquanto era conduzida na garupa de uma motocicleta conduzida pelo seu companheiro o 

Sr. Jailson Ferreira dos Santos. 

A dinâmica do acidente foi a seguinte, a Requerente era conduzida na 

garupa de uma motocicleta de placa policial IAL 9582, por seu companheiro - proprietário 

do veículo em comento - quando o condutor acessou a rodovia Antônio Martins de 

Menezes, veio a colidir na traseira de outro veículo. 

Em virtude da colisão, a Requerente foi arremessada ao chão, vindo a 

sofrer várias lesões por conta do acidente. 
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A Demandante foi conduzida até o Hospital Regional de Lagarto, onde foi 

atendida, sendo diagnosticada com FRATURA DO TORNOZELO DIREITO, ARTICULAR, 

COM LUXAÇÃO TIBIO FIBULAR, CID10-S82.8, DESARRANJO INTERNO DO 

TORNOZELO DIREITO COM LESÃO DO TÍBIO POSTERIOR CID10-S86.1. 

Ainda segundo os diagnósticos, conforme documentos em anexo, houve 

agravamento das lesões, tendo a Requerente sofrido as seguintes sequelas: RIGIDEZ DO 

TORNOZELO DIREITO, FALSEIOS FREQUENTES DO TORNOZELO POR 

CICATRIZAÇÃO FIBROSA DOS LIGAMENTOS E CAPSULA, SINOVITE CRÔNICA 

RESIDUAL COM DERRAMENS PERÍODICOS, ASROSE GRAVE POSTRAUMÁTICA 

PROGRESSIVA EDEMA CRÔNICA RESIDUAL, MARCHA DIFICULTADA E ESTAÇÃO 

BÍPEDE PROLONGADA, ATROFIA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 

COM PERDA DE FORÇA. 

Os Diagnósticos também concluíram que as lesões sofridas pela 

Requerente, em razão do acidente automobilístico em comento, são definitivas. 

Como se constata Excelência, o acidente automobilístico sofrido pela 

Requerente lhe deixou sequelas permanentes e incapacitantes, conforme concluiu o laudo 

médico em anexo. 

Diante disso, a Demandante pleiteou junto à Requerida a indenização do 

seguro DPVAT, na modalidade Invalidez Permanente, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 

indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a 

incapacidade permanente adquirida por acidente automobilístico.  

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda 

ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 

indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como 

inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou 

membro é afetada integralmente ou em parte. Definição esta que se encontra no próprio 

site da requerida. 
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Ocorre que a Requerida negou a indenização requerida pela 

Demandante, sob o argumento de que não houve sequelas permanentes em razão do 

acidente ocorrido em 04/04/2017. 

Ora Excelência, contrariamente a negativa proferida pela Demandada, a 

Requerente dispõe de laudo médico atestando as sequelas permanentes e incapacitantes, 

decorrentes do acidento em comento. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário, para que ao final Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em 

perícia judicial. 

 

2.  DO DIREITO 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. 

Sendo assim, a Autora tem sua pretensão respaldada na referida lei que 

regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório. 

Tendo em vista as previsões da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a Autora faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II, in verbis: 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Ilustrativamente, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 

redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 

pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 

ou seja  ̧ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A 

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente 

de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso). 
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Assim, instruído com os documentos hábeis à sua pretensão, têm a 

Requerente direito à indenização justa equânime. 

Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo artigo 373, I 

do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

A jurisprudência deste tribunal assim tem se posicionado: 

Ementa 

Constitucional, Civil e Processual Civil. Apelação cível. Seguro 

obrigatório. DPVAT. Invalidez parcial permanente em graus 

variados. Aplicação do valor da indenização nos termos da 

nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 

conferido pela Lei nº 11.482/2007. Irretroatividade da lei. 

Princípio do tempus regit actum. Evento danoso ocorrido sob a 

égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009. Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) em casos de invalidez permanente e morte. 

Graduação da invalidez. Valor da indenização que deve ser 

proporcional ao percentual apurado pelo laudo. Juros de mora 

incidentes desde a citação – Súmula nº 426, do STJ – Termo 

inicial da correção monetária a partir do pagamento 

administrativo feito a menor – Precedentes jurisprudenciais – 

Reforma pontual recurso da parte requerida- Recurso 

conhecido e provido parcialmente. - Em se tratando de 

indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a 

lei em vigor na data do sinistro. Verificando que o acidente em 

tela ocorreu em 31/10/2010, aplica-se ao presente caso o 
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estabelecido no art. 3º, I da Lei nº 6.194/74, com a redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, a qual estabeleceu o valor limite de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para o caso de invalidez 

permanente, conforme previsão do art. 8º da referida legislação, 

cuja constitucionalidade deve ser reconhecida; - Nos acidentes 

ocorridos após a edição da MP nº 451, convertida na Lei nº 

11.945/2009, a indenização decorrente do Seguro DPVAT 

depende da verificação da invalidez permanente e sua 

quantificação. Apurado o grau ou percentual da invalidez 

permanente pelo laudo, nos termos da tabela prevista na Lei nº 

11.945/2009, esse será o percentual a incidir sobre o valor 

máximo previsto, para o cálculo do valor efetivamente devido, 

considerando as lesões aferidas de forma proporcional, 

justificando a redução do quantum indenizatório, nos moldes 

que restaram adimplidos pela Seguradora Apelante. -Súmula nº 

426/STJ: “Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.”No que tange à 

correção monetária, a jurisprudência tem entendido que tal 

atualização deve incidir a partir do pagamento administrativo 

feito a menor. (Apelação Cível nº 201800734864 nº 

único0035771-44.2015.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal 

de Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva 

- Julgado em 04/02/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT - 

LESÃO PERMANENTE - SINISTRO OCORRIDO EM 07/08/09- LEI 

11.945/09 - COMPROVAÇÃO - DIREITO AO PAGAMENTO NO 

VALOR INTEGRAL DO PRÊMIO - INDENIZAÇÃO NO 

PERCENTUAL DE 100% DO SEGURO - 1 - Demonstrada a 

invalidez permanente, é devida a indenização do seguro 

DPVAT, aplicando-se a Lei 11.945/2009 à época dos fatos. Em 

obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão da 
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indenização do seguro DPVAT está atrelada aos requisitos 

previstos na legislação de regência, vigente no momento do 

acidente automobilístico. 2 - Se o evento ocorreu em agosto de 

2009, aplica-se a Lei 11.482/2007, que alterou a limitação 

máxima de quarenta salários mínimos para o quantum 

determinado de R$13.500,00, para cobertura de morte e 

invalidez permanente, bem como a Medida Provisória 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei p. 8 11.945/2009, que alterou o 

artigo 3º, da Lei 6.194/7 e instituiu tabela graduando os 

"percentuais de perda", decorrentes de cada dano corporal e 

sua repercussão ao patrimônio físico da vítima. 3 - A 

indenização é devida em 100% no caso de "lesões de órgão e 

estruturas crâniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retroperitoneais cursando com prejuízos funcionais 

não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de função vital". 

(TJ-MG - AC: 10024122519069001 MG , Relator: Newton Teixeira 

Carvalho, Data de Julgamento: 05/09/2013, Câmaras Cíveis / 13ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/09/2013) 

 

Assim, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado 

na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 
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3.  DA CORREÇÃO DOS VALORES 

A parte Autora vem ainda requerer que a correção monetária dos valores 

perseguidos se dê a partir da data do evento danoso conforme já decidiu o STJ e o STF em 

caso que envolve indenizações do seguro DPVAT: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. 
DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica 
em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela 
Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 
face da omissão legislativa acerca da incidência de correção 
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão 
legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação 
expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito 
de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a 
redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de 
inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os 
fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização 
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 
dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 
como termo inicial da correção monetária a data do evento 
danoso.6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.(REsp 1483620/SC, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) (grifo) 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, com fulcro nos dispositivos legais 

supramencionados, documentação acostada e tudo mais que dos autos consta, requer o 

autor: 
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A) A concessão do benefício de gratuidade de justiça, com escoras no 

art. 5º, LXXIV, da CF, art. 2º, parágrafo único da lei nº 1.060/50 e  

artigos 98° e 99° do CPC; 

B) a citação do Demandado no endereço fornecido acima, para, 

querendo, conteste a presente ação, sob pena de serem reputados 

como verdadeiros os fatos ora alegados, consoante determinação do 

art. 344 do Código de Processo Civil/2015; 

C) Seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida a pagar 

ao Requerente a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com a devida correção monetária e acrescida de juros legais, 

quantia esta relativa a indenização por DPVAT pelo acidente em que o 

autor foi vítima e que ocasionou-lhe lesões parciais e permanentes. 

D) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte 

Autora, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/73. 

E) Correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme 

fundamentação supra; 

F) A condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios no valor de 20%; 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, na amplitude 

dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em especial a documental, com a juntada dos 

boletim e relatório médico, comprovando as lesões, e a pericial, para comprovar as lesões 

que a autora sofreu, bem como a gravidade da mesma, tudo desde logo requerido. 

Por fim, a Autora assevera que NÃO possui interesse na realização da 

audiência de conciliação, vez que o Requerido não realiza composição em tais lides. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

p. 13
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Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 02 de fevereiro de 2019. 

 

Marcus Vinicius D’ Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  06/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não

comprovou sua condição de hipossuficiência econômica. Assim sendo, intime-se a parte autora por seu advogado,

para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar a hipossuficiência financeira, através de comprovante de renda, carteira

de trabalho, contracheque e outros documentos que o interessado entender cabível ou pagar as devidas custas

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 319, VII, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954000273 - Número Único: 0000999-93.2019.8.25.0040
Autor: LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não comprovou sua
condição de hipossuficiência econômica.

Assim sendo, intime-se a parte autora por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar a
hipossuficiência financeira, através de comprovante de renda, carteira de trabalho, contracheque e outros
documentos que o interessado entender cabível ou pagar as devidas custas processuais, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do art. 319, VII, do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 06/03/2019, às 11:19:30

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000524601-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000524601-49. fl: 1/1
em 06/03/2019 às 11:19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA  VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCUS VINÍCIUS

DALENCAR MENDONÇA - 3711}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA 

CÍVEL COMARCA DE LAGARTO/SE. 

 

 

PROCESSO Nº: 201954000273  

 

LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por advogado credenciado, constituído, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar e requerer o que se segue: 

 

A Requerente não possui condições de pagar as custas processuais, sem 

prejuízo de seu sustento, vez que, conforme qualificação da inicial, a mesma é lavradora e 

reside em Povoado desta urbe.   

 

Ou seja, a Autora não possui qualquer renda fixa muito menos 

documentos capazes de prova sua condição se hipossuficiência econômica, sendo isento 

de declaração de imposto de renda. 

 

Prova disto é que, o único documento que a mesma possui que 

indica a sua profissão é a certidão da Justiça Eleitoral. A Autora não possui 

contracheque, nem nunca fez CTPS. 

 

Em que pese o seu esforço para comprovar a sua situação de 

pobreza, a Autora apenas pode fazê-lo, documentalmente, com a certidão da Justiça 

Eleitoral, VEZ QUE NÃO POSSUI QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE SIRVA 

PARA COMPROVAÇÃO DE SEU ESTADO DE POBREZA.  

 

Excelência, a Demandante sobrevive dos parcos recursos que, 

eventualmente, aufere na condição de lavradora, vez que a produção do campo é 

destinada, praticamente, a sua subsistência. 

 

E ainda, a Autora não declarou imposto de renda por ter renda mensal 

inferior ao limite estabelecido pela Receita Federal, sendo, portanto, isenta da declaração. 
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Quanto à declaração anual de isento, com base nas informações 

fornecidas pela Receita Federal, com a edição da Instrução Normativa RFB nº 864/2008, 

de 25 de julho de 2008, deixou de existir a Declaração Anual de Isento, a partir de 2008. 

Conforme pode-se verificar no anexo (print da tela da página da Receita Federal). 

 

 

Com base nas informações obtidas na Receita, o passo a passo para se 

constatar se o contribuinte declara ou não o imposto de renda pode ser verificado no site 

da Receita Federal no campo: Situação das Declarações IRPF de 2018/2017. No caso do 

Embargantes acima mencionados, a informação obtida é a seguinte: 
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Segue em anexo também o Comprovante de Situação Cadastral do CPF 

dos Embargantes que comprova que a mesma está em situação Regular com a Receita 

Federal. Ou seja, não declara Imposto de Renda por não ter rendimentos para isso e está 

em situação regular. 
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O próprio site da Receita Federal coloca um link para verificação de 

regularidade do CPF abaixo da informação de que não existe mais declaração anual de 

isento, sendo portanto, essa declaração de regularidade em conjunto com a declaração 

de situação de declaração do IRPF formas de comprovação. 

 

Frise-se que, para a concessão do benefício da gratuidade basta a 

afirmação de pobreza ou de insuportabilidade financeira na exordial para a sua 

concessão, cabendo à parte oponente produzir prova de inverdade da declaração, o que 

não ocorreu no presente processo. 

 

“Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária 

gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. – A 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não 

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, 

mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo 

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição 

inicial ou no curso do processo.” (REsp nº 469.594/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU de 30.06.2003) 

 

Desta forma, resta devidamente comprovada a insuficiência financeira de 

Autora, devendo ser deferido o benefício da Justiça Gratuita. 

 

  Nestes termos, 

  Espera deferimento. 

 

  Aracaju/SE, 12 de março de 2019. 

 

 

Marcus Vinicius D’ Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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12/03/2019

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 587.816.845-68 
 
Nome: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS 
 
Data de Nascimento: 27/05/1971 
 
Situação Cadastral: REGULAR 
 
Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 
 
Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:29:39 do dia 12/03/2019 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: 507A.4500.DFB6.F978 

 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO I  Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC; II

 Deixo de marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição; III  Cite-se a

parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do

CPC). IV  Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito

autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos,

intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em

caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954000273 - Número Único: 0000999-93.2019.8.25.0040
Autor: LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

I – Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC;

 

II – Deixo de marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição;

 

III – Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia
(art. 344 do CPC).

 

IV – Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito
autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos,
intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em
caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 04/04/2019, às 11:45:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000812283-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000812283-68. fl: 1/1
em 04/04/2019 às 11:45:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA  VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954001811 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal

201954001811

PROCESSO: 201954000273 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000999-93.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s : C A R T A  D E  C I T A Ç Ã O

Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia
(art. 344 do CPC). IV Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e
extintivos do direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como
juntados documentos, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o
que entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência : RUA DA ASSEMBLEIA, 23º ANDAR, 100
Bairro : CENTRO
Cep : 20011904
Cidade : RIO DE JANEIRO - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por Moacir Lopes Poconé Neto, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 15/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:37:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000912907-42.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000912907-42. fl: 1/1
em 15/04/2019 às 12:37:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Moacir Lopes Poconé Neto, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201954001811, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190531165104352 às 16:51 em 31/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2595000- C3/ 2019-02232/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

Processo: 00009999320198250040 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCIENE DA CONCEICAO SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/04/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/04/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que se encontra inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

LAGARTO, 24 de maio de 2019. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIENE DA 

CONCEICAO SANTOS , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 

00009999320198250040. 

  

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 19 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:   LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Nº Sinistro 3170575412

Vitima: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Data do Acidente: 04/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização cadastrado sob o

número de sinistro 3170575412, esclarecemos que não foram identificadas sequelas

permanentes cobertas pelo Seguro DPVAT em razão do acidente ocorrido em 04/04/2017. Por

esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:  LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Sinistro: 3170575412

Vítima: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Data do Acidente: 04/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170575412 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11915607

A/C: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170575412 ASL-0416674/17

Vitima: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Data Acidente: 04/04/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11915407

A/C: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170575412 ASL-0416674/17

Vitima: LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS

Data Acidente: 04/04/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 24/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 04/04/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIENE DA CONCIECAO SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170575412 Lagarto Invalidez Permanente

04/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE TORNOZELO DIREITO

COM SEQUELA

DOR E EDEMA

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, a Contestação retro, foi juntada tempestivamente ao presente feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCUS VINÍCIUS

DALENCAR MENDONÇA - 3711}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO. 

 

 

PROCESSO Nº 201954000273 

REQUERENTE: LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

LUCIENE DA CONCEIÇÃO SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por seus advogados e bastantes procuradores in fine assinados, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca da defesa, aduzindo o 

que se segue: 

 

Inicialmente, alega a contestante em sua defesa que a Autora não trouxe 

aos autos laudo do IML. 

 

Acontece que de acordo com o site da Ré, a exigência de apresentação 

do Laudo do IML somente ocorre para o IML existente na localidade onde ocorreu o 

acidente, veja-se o que diz o site sobre essa documentação: 

 

“Laudo do Instituto Médico Legal - IML da localidade em que 

ocorreu o acidente, informando a extensão das lesões físicas 

ou psíquicas da vítima e, ainda, o seu estado de invalidez 

permanente - original ou cópia autenticada;” 

 

Porém, na localidade onde ocorreu o acidente não existe uma unidade do 

Instituto Médico Legal.  

 

Nesses casos, o site da reclamada autoriza a confecção da Declaração de 

Ausência de Laudo do IML, conforme Circular SUSEP 445/12, indicando a inexistência de 

estabelecimento do IML na região onde ocorreu o acidente: 
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Dessa forma Excelência, não existindo unidade do Instituto Médico Legal 

na região onde ocorreu o acidente, de acordo com a Circular SUSEP 445/12, a Autora está 

autorizada a confeccionar a Declaração de Ausência de Laudo do IML, não estando 

obrigado a apresentar o laudo do IML conforme argumenta a Ré. 

 

No mérito, alegou ainda a Contestante que a Autora não apresentou 

documento médico que comprove a existência de lesão de caráter permanente. 

 

Diferentemente do que alega a Contestante, conforme comprova a 

documentação em anexo, o acidente automobilístico ocasionou sequelas permanentes e 

incapacitantes que ocasionou fratura do tornozelo direito, ficando impugnado o documento 

apresentado pela Requerida que indica que a mesma apenas teve trauma em tal região 

corporal. 
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Quanto a pretensão da Ré em auferir a intensidade da lesão para fins de 

fixação do quantum indenizatório, está também não merece guarida uma vez que, as 

sequelas causadas a Autora em decorrência do acidente são permanentes e 

incapacitantes, justificando assim o quantum indenizatório em seu valor máximo, conforme 

comprova a documentação anexada aos autos. 

 

De igual sorte, não merece guarida a insurgência da Ré em relação a 

pretensão de fixar a incidência de juros a partir da citação e a correção monetária a partir 

da propositura. 
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Isso porque, conforme entendimento do STJ após audiência pública e 

decisão proferida no REsp nº 148362/SC, o valor do seguro deve ser corrigido, em 

princípio, desde o acidente. Destaca-se que o tema segue, inclusive, sumulado de acordo 

com súmula 580 do mesmo órgão. 

 

Súmula 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 

morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso 

 

Deste modo, requer seja seguida a orientação do STJ sobre o tema, 

conforme disciplina o art. 927, III e IV do CPC/2015. 

 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou 

de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal 

em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em 

matéria infraconstitucional; 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 14 de junho de 2019. 

 

 

Marcus Vinícius D’ Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954000273

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR a parte requerida, por seus procuradores, para se manifestar da réplica retro, no prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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